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DO SR. DEPUTADO ÁLVARO CATÃO 

A~· ~~ - Ficam isentas de quaisquer tributos as embarcações de pes 
ca utilizadas por pescadores profissionais , devidamente registrados 
na respectiva capitania, no sustento próprio ou de suas famílias. 

de uso 
Parágrafo único - Entende-se 

individual ou de membros de uma 
rem seu sustento. 

-por pequenas embarcaçoes 
mesma família e que dela 

as 
retl 

I 

A,J: . i~ -~ ~ ~ .Q.hYL ~~ MO.- Ja.±a. ~ ~Io.. ~'~I>~) 
~~*~~~~. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nossa Constituição, no seu artigo 202 , diz : "Os tributos 
terão caráter pessoal sempre que isso fôr possível e serão graduados 
conforme a capacidade econômica do contribuinte". 

t óbvio que as pequenas embarcações individuais usadas nas 
atividades de pesca , quer para a venda do pescado, quer para subsis-

A t _ A _ • • 

tencia do pescador ou de sua fam~lia, nao tem produçao que Justif1-
que os tributos que sôbre ela atualmente vêm incidindo, sem qualquer 
graduação ou correspondência com capacidade econômica de seu propri~ , 
tario como determina a nossa Carta Magna . - " Por outro lado, a coleta ou arrecadaçao des ses tributos por 
parte do Govêrno acarretará novas despesas com pessoal e material po~ 
slvelmente superiores à receita obtida de modestos pescadores. 

DEPUTADO J:L VARO CATÃO 

d '1 f. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUI ~O E JUST 

RELAT6RIO 

Projeto nQ 2 595/65 , q~'~~fia de trib~ 
tos as embarcações de pesca utilizadas 1 
por pescadores profissionais no sustento 
pr6prio ou .de suas famílias . 
AUTOR: Dep . Álvaro catão 
RELATOR: Dep . Floriceno Paixão 

o nobre Deputado Álvaro Catão propõe seja conc~ 
dida ampla isenção tributária para as embarcações de pesca que sejam u
tilizadas por pescadores profissionais , no sustento pr6prio ou de suasl 
famílias , invocando o art . 202 da Constituição Federal para justificarl 

~ a aprovaça o da medida. 

PARECER 

Do ponto- de- vista constitucional e jurídico , 
não encontramos ob ~ táculo à tramitação do projeto . Deixamos a aprecia
ção do mérito e da repercussão financeira às Comissões de Economia e 
Finanças . 

~ Opinamos pela aprovaçao . 

Sala da 

IJRM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSJO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISslo 

, 

A Comis são de Constituição e Justiça, em reunião extraor
dinária de sua Turma tiA", realizada em 23.6.65, opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 2 595/65, nos tê~ 
mos do parecer do Relator. 

Estiveram present es os senhores deputados: José Barbosa
Vice-Presidente, no Exercício da Presidência, Floriceno Paixão - Rela
tor, Teófilo de Andrade, Vieira de Mello, Laerte Vieira, Accioly Filho, 
José Maria Ribeiro, Celestino Filho, Flávio Marcílio, ilysses Guima 

,.., A 

raes e Arruda Camara. 

Brasília, em 23 de junho de 1965. 

rf/ 

\ 
r-. , , 

~ost BARBOSA - Vice-Presidente 
cio da Presidência 

._ 4 
/ 

ENO P Anoto - Rela tor 

Vloe. Gf 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O ~ E C O N O M I A 

SUB S T I T U T I V O 

Projeto nQ 2.595/65, que "Isenta. de -quaisquer tributos as embarcaçoes de uso 
, 

pessoal de ate uma tonelada, alterando a 

Lei nQ 4.505, de 30-XI-64" 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ. Ficam isentas de quaisquer tributos as em -
- , barcaçoes de ate uma tonelada. 

-barcaçoes de 
Art. 2Q. Excluem-se dos beneficios desta ~i as em-
, , 

ate uma tonelada utilizadas para a pratica de esporte. 

Art. 3Q• Acrescente-se no Anexo II - Taxa de Servi-
, 

ços Publicos - I - Capitania dos Portos: 

(Art. 6Q da Tabela da C.L.I.S.) da Lei n Q 4.505, de 
30-XI-64, a seguinte 

N O T A 

-Isenta as embarcaçoes de que trata a Lei n Q , 
de • 

Art. 4 Q• Revogadas as disposições em 
, 

contrario, es-
, 

ta lei entrara em vigor na data de -sua publicaçao. 

as) LUCIANO MACHADO 

Mod. Gt. 07 
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COMISslo DE FINANÇAS 
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{)e F ll'Í ~./ 

PROJETO NQ 2.595/65 
... 

Isenta de tributos as embarcaçoes de pesca 
utilizadas por pescadores profissionais no 
sustento próprio ou de suas fam1lias. 

R E L A T 6 R I O -
Inicialmente desejo manifestar meu agradecimen

to aos ilustres Deputados Álvaro Catão e Peracchi Barcellos , Ao , 
primeiro por tornar posslvel, com o oferecimento do presente a 
consideração da Casa, vir eu a relatá-lo. Ao nosso Presidente, por 
haver efetivado tal oportunidade, distribuindo-o a mim. 

A ... 
Vivendo o homem da Amazonia em funçao da flore~ 

A ... 

ta e do rio, um quarto de sua vida ele a consome na embarcaçao . 

O rio é aproveitado pelo amazônida como linha 
... • A 

de transporte e meio de comunicaçoes. Valendo-se de sua dlnamica , 
de enchentes e vazantes para estabelecer o equilibrio do pl:àntio 
e da colheita, para o trabalho da criação e da pesca, da indústria 
extrativa e das viagens de mercadejamento . 

A , A 

O caboclo amazonico, antes de tudo , e um nomade . 
A , , , 

Disse dele Jose Verissimo da Costa Pereira : "Preferencialmente e 
um coletor, um pescador ou um caçador" . E o meio de transporte de 

, -- --, . que se serve e a sua embarcaçao, de construçao propr1a . Geralmen-, 
te, fra gil canoa, a que chamam montaria • 

Os pescadores do pirarucu possuem-na pequena e 
, 

rudimentar, com 2 a 3 metros de comprimento, por 40 a 50 centime-
tros de larguna, e com 20 a 33 ou 40 centímetros de altura . 

, 
Descendo das areas das altas cabeceiras, onde , 

se explora a seringueira e se procede a coleta da castanha, rios 
... ... A 

abaixo, as embarcaçoes dos seringueiros sao por vezes mais avant~ 
jadas . 

A ... ... 

Na Amazonia a embarcaçao teve e tem a funçao an 
, . 

tropogeograflca. 
, 

Dela se utilizaram o colonizador, o missionario 
e o bandeirante. 

... ... A 

A penetraçao na regiao norte, pelo primeiro, fe~ 
se linearmente, rio acima. Pelo Amazonas e seus afluentes. 

Ao ... f A 

Hoje, por sobre as extensoes llquidas da Amazo-
nia, num verdadeiro labirinto fluvial - pelos caminhos que andam _ 

, ... 
escorrem, deslizam, aguas abaixo, as embarcacoes que levam os prQ 

... , 
dutos da regiao ate os portos principais . Num abastecimento pri~ 

Mod, Gt. 07 
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-tivo, mas constante, com que contam os habitantes des ucleos 
populacionais . 

A idéia primitiva da proposição era isentar de 
quaisquer tributos apenas as embarcações de pesca, quando a servi 
ço de profissionais no sustento próprio ou no de suas farn1lias . A~ 

'" '" sim foi que passou pela douta Comissao de Constituiçao e Justiça, 
que opinou, unânimimente, por sua constitucional idade e juridici
dade . 

'" Na Comissao de Economia , o Relator, o digno De-
putado Luciano Machado, depois de uma palestra que teve com o autor 

... .. 
do projeto, apresentou um Substitutivo, estendendo a isençao as 

'" , , 
embarcaçoes ate uma tonelada, excluindo as de pratica de esporte 
e modificando a Lei nQ 4.505. 

'" .. O ideal seria que tal isençao atingisse as em-
'" , 

barcaçoes ate dez toneladas. Mas para desbravar o caminho, confo~ 
, '" 

mo-me. Pois que, ja certas injustiças serao corrigidas com o meu 
A 

povo da sofriga Amazonia. 

P A R E C E ' R 

Sob o aspecto que me cumpre examinar o projeto , 
,.. ( , , .. 

entendo que a concessao do beneflcio acabara refletindo favoravel 
mente nas finanças pátrias, pelo estimulo aos que usam da embarcs 
ção como um dos meios de produzir riqueza, embora em esca18. m1ni-
ma • 

Nesta conformidade, concluo meu parecer pela a-... ... 
provaçao do Substitutivo da Comissao de Economia, com uma corri-.. 
genda a sua Ementa ___ que apresento como a Subemenda anexa ~ d~ 

... "', 
la subtraindo a exoressap: "de uso pessoal", por nao encontra- la 

'" em nenhum dos artigos da proposiçao. 

'" '" Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 14 
de julho de 1965 

HE~~f--~Relator 

mlgl 

Mod. Gt. 0 7 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mlg/ 

'" COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJETO Nº 2. 595/65 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 

,.. 
Suprimir da Ementa a expressa0 : 

"de uso pessoal" 

,.. ,.. 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 14 

de julho de 1965 

PERACCHI B~v 

~-nelator 

Presidente 

I 
I 

/ 
t 
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PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

.. .. 
A Comissao de Finanças em sua 31ª Reuniao Ordi 

nária, realizada em 14 de julho de 1965, sob a preSidência do S~ 
nhor Peracchi Barcellos, Presidente e presentes os Senhores Jai
ro Brum, Áureo Mello, Gayoso e Almendra, Hegel Morhy, Raul de , , 
Goes, Manso Cabral, Jos e Freire, Ruy Santos, Italo Fittipaldi, 

A , • 

Tuffy Nassif, Ary Alcantara, Moura Santos, Plinio Costa, Mar~o , , 
Covas, Wilson Chedid, Helcio Maghenzani, Fernando Gama, Clovis .. 
Pestana, Edison Garcia, Clemens Sampaio, Waldemar Guimaraes, Al-
ves de Macedo, Athiê Coury e Ozanam Coelho, opina, por unanimidª 

" de, de acordo com o parecer do relator, Deputado Hegel Morhy, p~ 

la aprovaçio do Pro jeto nQ 2.595/65 que "isenta de tributos as .. 
embarcaçoes de pesca utilizadas por pescadores profissionais no 
sus t ento próprio ou de suas fam11ias", nos têrmos do Substituti-... ... 
vo da douta Comissao de Economia, com a inclusao da subemenda a-
nexa que passa a adotar. 

mlg/ 

Sala das Ses sões da Comis s io de Finanças, em 14 
de julho de 1965 

PERACCHI 

REG L MORHY -""IJ--",->-e.l a t o r 

Mod. Gt. 07 
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CAMARA DOS DEPUTAD,OS 

PROJETO 

Nº 2 .595, de 1965 

Isenta de tributos as embarcações de pesca util zadas por pescadores profissio
nais no sustento próprio ou de [,uas famílias. 

(Do 8r. Alvaro Catão) 

(As Co'rr..\ssões de Constituição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam isentas de qua.'Dquer 
tributos as embarcações de .Je"ca uti
lizadas por pescadores protls"jonais, 
devidamente registrad;lS 1.:'" resperti"a, 
capitania, no sustento próprio ou de 
suas famílias. 

Parágrafo único. Entendp-se por 
pequenas embarcações as 1e ,ISO in
dividual ou de membros je lima mes
ma família e que dela retil'f~m Eeu 
sustento. 

Art. 29 Esta lei entrará em vit;or, 
na data de sua publicação :,pvogadas 
as disposições em contrário 

Justificação 

A nossa Constituição, no seu artigo 
202, diz: "Os tributos terão caráter 
pessoal sempre que isso fór possivei 

e serão graduados conforme a capa
cidade econômica lo contribuinte". 

E' óbvio que as pequenas embarca
ções individuais usadas nas atividades 
de ?)esca, quer para a venda do pes
cado Que" p,:ua subsis:êncla do pes
cador ou de sua família, não têm pro
dução que justifique os tributos que 
sôbre ela atualmente vêm incidindo. 
sem 'iualquer graduação ou corres
pondf '1cia com capaciaade econômica 
de seu proprietário como dete;''lina 
a nOS;"l Carta Magna. 

Por outro lado, a colêta ou arre
cada<:s.o dêsses tributos por parte do 
Govêrno acarretará novas despesas 
com pessoal e material possivelmente 
superio~'es à receita obtida de modes
tos pescadores. Deputado Alvaro 
Catão. 

:Cep,:utamento de Impl'el1.Sa Nacional - Brasília - 1965 
,. 
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CÂM~RADOS s 

PROJETO 

~ • 

W 2. 595-A, DE 1965 

Isenta de tributos as embarcações de 
pesca utilizadas por pescadores 1Jro
fissionais no sustento pr .JTJrio ou 
de suas tamíli.as,' tendo pareceres: 
Comissão de ConstituiçalJ e Jus
tiça, pela constitucionalidait,! e ':1..
ridicidade,' com substitulivn,' da 
Comissão de Economia: aa Comi3-
:;ão de Financas, favoráv'31 ao subs
titutivo da Comissão de Economia, 
com subemenda. 

(PROJETO N9 2.595, DE l~ijfl. A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso NacIonal d~creta: 

Art. 19 Ficam isentas de quaisquer 
tributos as embarcações de pesca uti
lizadas por pescadore~ profissionaIs, 
devidamente registrados na respecti
va capitania. no sustento próprio ou 
de sua familIas. 

Parágrafo umco. Entende-se por 
pequenas embarcações as de uso in
dividuaI ou àe membros rl~ uma mes

. ma família e que dela retirem :seu 
sustento, 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor, 
na data de ~ua publicacão. revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A nosSa Constitulc:liO, no seu artigu 
202. diz: "Os tributos terão caráter 
pessoal sempre qu~ . isso :ôr uossivel 
e sprão graduados conforme a capa
cidade econômica do contribuinte". 

E' óbvio que as pequenas pmbarr:a
ções individuais usadas nas 'ltivida
des de pesca, quer para oi vendá do 
pescado quer para subsistêncIa Ou 
pescador .lU de sua família, não têm 

produção que justifique os t.ributos 
que sObre ela atualmente vem inCi
dindo, sem qualquer graduação ou 
correspondência com .:apaClCí!;Oe eco" 
nôniica de seu propnetário como de
termina a nossa Carta M!lsna. 

Por outro lado, a coleta ou arre
cadaçá,o '<iêses tributos por pane do 
Govêrno acarretará novas d%pesas 
com pessoal e materml possJvfimente 
superiores à receita obtida .le mode/>
tos pescadores. - Deputado Alvaro 
Cata0. 

COMISSA O DE cONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO ~ELATOU 

1 - Relatório 

O nobre Deputado Alvaro Cata0 
propõe seja concedida ampla lsençao 
tributaria para as Jmbarcaçõps de 
pesca que sejam utilizada:; por pes
cadores profissionais. no próprio ()u 
de suas famílias. invocando o :lrtigo 
202 da Constituição ["ederal para jUs
tificar 11. aprovação da medida. 

11 - Parecer 

Do ponto-de-vista constitucicnal e 
jurídico, não encontramos obstáculo 
à tramitação do projeto. Deixamos a 
apreciação do mérito e ja rept.rcussão 
financeira às Comissões de F,conomia 
e Fínança::!. 

Opinamos pela aprovaçau. 

Sala da Comissão, em 3D de abril 
de 1965. - FLoriceno Paixào, Rela
tor. 
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PARECER DA COMISSAu 

A Comissao de Constitulçao e JU:>
tiça, em reunião extraurdinária de 
sua Turma "A", realizada em 23 de 
junho de 1965, opinou, ünalllmelIlen
te, pela constituciona;;:1ade e jtlriCU
cidade do Projeto nQ l.5!}5-65, nos 
têrmos ao parecer do Reli:\tol' . 

Estiveram presentes os Sennore~ 
deputados: José Barbosa .- Vice
Presidente, no exerclcio 'ia Presidc:n
cia, Flonceno Paixão - Relator . :. eó
filo de Andrade, Vieira de Mel1lJ, 
Laette Vieira, Accioly Filho, Jose Ma
ria Ribeiro, Celestino Filho FlávJO 
MarcEJO, Ulysses Guimarã% e Arruj" 
Câmara. 

Brasília, em 23 de junho de 1965. 
- Jose Barbosa, Vice-P!'esidp.nte no 
exercIcio da Presidência. -- Florice
no Paixâo, Relator. ' 

COMISSAU DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Objetiva a proposIçag Isentar o.e 
quaI/5'jUer tributo} as pequenas embar
caçóes de pescauores pl'oflssJOnals -
devIdamente regIstradas nas respectI
vas capItamas - desde que estes as 
utilIzem r,(. sustento próprio ou Je suas 
famIlJas. E defIne como pequenas em
barcações as, de uso, individual ou de 
memi)/'os ' de u'a mesma família que 
delas retirem o sustento, 

No art. 1Q fOI omitido o adjetivo 
"pequenas" antes da palavra embar
cações. 

Convertido em diploma legal o pro
jete, a Lei n Q 4.505. de 30-10-64. tiO

frerá àlteraçao na parte em que faz 
incIdu o lmposto do selo sobre Inscri
çáo. regIstro. Licença e termo df \tIS' 
toria concernentes a embarcações . A 
técmca legISlativa recomenda . para taIS 
CP.S0S - em favor mesmo da melhor 
aplicaçao da leJ - que á proposlçao 
consigne expressamente a , mOdIfic 3.çao. 

A Comissão de ConstitUlçao e Jus
t!ça opinou, pOl unammidade. peja 
constitucionalidade e . juridicidade da 
proposição, nos termos do parecer do 
Relator. 

Em proveitosa palestra com o autor 
do projeto. o nobre Deputado Alva~o 
Catão 'llcançan,os um novo entendi
mento a respeito. evoluindo a Idéia 
inicial. que o inspirou, no sentIC1c. ele es
tender o beneficio quantos possuem 
pequeuos barcos de uso pessoal. SObre 

torná-lo mais humano, imprimir
lhe-emos generalIdade. uma das ,
ractenstIcas ela LeI que a tecDlca Legis
laGIVa leve ter sempre presente. 

Das vantagens da leJ exclUIndo, tao
sómente, os barcos de esporte. 

11 - P"recer 

Sob o fingulO Que no~ compete apre
CIar o projeto nada encontramos cem
tl'a sua aprovaçalJ. 

Conseqüentemente, pronunCIamo-nos 
favoraveJ à proposicão, com o ofereci
mento do Substitutivo anexo. 

Sala ela Comlssao, !l de JUlhO de 1965. 
Luctano M achaao, Relator. 

SUBST1 '~UTIVO 

ProJeto n~ 2.::>!J5-ti5, que "Isenta 
de quaisquer tnbutos as embarca
çôe,< ae uso pessoal ae ate uma to
nelaaa, alteranao a Lei n9 4.505 , 
de 10-11-64". 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. l° Ficam Isentas de quaIsquer 
tributos as embarcações de até uma 
tonelada. 

Art. 29 Excluem-se dos beneficIOS 
desta leI as embarcações de até um:J. 
tonelada utilizadas para a prática de 
esporte. 

Art. ::IV Acrescente-se no Anexo 1_ 
- Taxa de ServIços Públicos - 1 
CapItama dos r'Ortos : 

(Art. 6\ da tabela da C. L. 1. S.) 
da Lei n Q 4.505, de :-10-11-64, a segumte 

NOTA 

Isenta as embarcações de que trata 
I' Lei nY , de. 

Art. 4Y Revogadas as dISpOSIções em 
contrárIo, esta leI entrará em vigor na 
data de sua publicação. Luc~ano 
Machado. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Economia, em sua 301!
reunião ordInária, realizada em 8 de 
Julho de 19/15, 

- pela Sl,la Turma "B", 
- ~resentes os Senhores Deputados 

Uniro MachadC, Presidente, Alvaro 
Cata0, Vice-Presidente, Rubem Alves, 
Expedito Rodrigues, Alde SampaiO, 
Jorge Kalume, Sussumu Hirata, Mar
cial Terra, Luciano Machado, Stélio 
Maroja, pau'1o Macarini, Gil VeJoso, 
Roberto Saturnino, A vila Lins e Ger
roinal FeijO, 

• 
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- ApreciandO o parecer da Kelator, 
Deputado LUCiano Machado, ao iJr'JJ~
to n9 2.595-ob do Sr , Alvaro Cata0, 
que "Isenta de trIOutos a~ emoal ca
ç6,"' de pesca ULlll~aaas por pescadores 
pl'OflSSlOnais no sustento própno ou 
de suas famllias". 

-- resolveu aprov!>l, por Unanm\lda
ae o parecer favorável ao projeto, na 
fO,·!r.ll Cio S'1I)01ItULIVC apresentaCio pelo 
Relator. 

Sala Cia Comlssao, 8 Cie julho de 
196..,. - Umrir Macnaao, PreSidente. 
- ' Luciano Macnaao, Relator. 

COMiSSÃO DE FiNANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatono 

IniCialmente CieseJo mamfestar meu 
agradeCImento aos llUSLres DeputadOS 
AI varu Cata0 e t'eracchl BarCelJos. Ao 
pnmeu < [Jld tornar pOSSl ve, ;om o 
01el'eCIP·Wl1t· uo pres~nLe a conslCiera
çao Cia ~aH. Vlf eu a relatá-lO. Ao 
nosso /"eSldente, por naver etetlvaCio 
tal oportumCiade, Cilstribumdo-o a 
muno 

VivenCio o nomem Cia Amazoma em 
funçao Cia floresta e ,1 .. rio. um quarto 
dt sua vida ele a consome na emOar
caça0. 

O rio e apro 'ieltaao pelO d_Jlazomda 
como unha de transporte e melO de 
comumcações. Valendo-se de sua di
namlca de enchentes e vazantes para 
estabelecer o 'qUlllbno do plantIO E' da 
COlheita, para o traOalho da cnaçac e 
aa pesca, da mdUSLna extrativa e das 
viagens ae mercaaeJamen to. 

O r::aboclo amazonico, antes de tudo, 
é um nomade. Dlss,- dele Jose Vens
Slmu da '':;osL PereIra: .. PreferenL. :ll
rrente e um coletor, um pescaaor ou 
um caçador". E o melO de transporte 
de qUE se serve e a sua embarcaçao, 
de construçao própna. Geralmente, 
fragll l!anOa, P, que chamam montana. 

Os pescadores do pirarucu pos
suem-na pequena e ruCiimentar, cem 
2 a 3 metros ie comprImento, por 40 
a 50 centImetrm' Cie largura. e com 20 
a 33 ou 40 centlmetros de altura. 

Descendo das áreas das altl}- cabe
ceu·as. onCie se expl')ra a sermguelra 
e se procECie a coleta da castanha, nos 
abaiXO. as embarcaçoes Cios serIngueIrOS 
são por vezes mais avantaJad!l-S. 

Na Amazônia a embarcação teve e 
tem ' funçao antropogeográflCa. Uela 
se utilIzaram o colomzador, o mISSIO
nano e o banelelran te. A penetraçao 
na regIao norte, pelo primeiro. r -se 
lin~armenLe, na aCima. l'elo Amazo
nas e seus afluentes. 

Hoje, por sôbre as extensoes lIquidas, 
da Amazoma, num verCiadeuo lablrl:1to 
flUVial pelos c .... mmhus que anaam -
escorrem, deSlIzam, aguas aablxo, &S 
emba"~açoes que levam os prodUtos Cia 
reglao ate os portos prInCipaiS. Num 
abasteCimento pnmlLlvv. mas constan
te, com que contam os habitantes Cies
ses nucleos populaclOnals. 

A Idéia prunltlva da proposlçao era 
isentar Cie quaisquer tnbutos apenas 
as embarcações a~ pesca. quanao a ser
ViÇO de profISSIOnaiS no sustenr.Q pl'O
prio ou no ele sua, tamllIas, ASSim toi 
que passou ~eja aouta Comissao Cie 
Constiêllçao e JUstiça, que OpinOU, 
unammo:'mer.te, pOl sua constltuclOna
liCiaCie e J undicldade. 

Na Comlssao dE Economia, o Reia
tor, o Cilgno Ueputado LUCIano Macha
do, Ciepols Cit l.:ma palestra que teve 
com o autor do proJeto, apresentou um 
SUbstitut,lVO, estenCienCio a isençao a3 
emoarcaçoes ate uma tonelada, ex· 
cluindo as de pratica de esporte e mo
dificandO a Lei n9 4.505. 

O ideal sena que tal Isençao atIn
gisse a~ embarcações até dez tonela
'ias. Mas para Ciesbra vaI' o cammho, 
conformo-me. POIS que. Já certas in
justiças seráo corngidas com o meu 
povo da sofriga Amazõnia. 

11 - Parecer 

Sob o aspecto que me cumpre exa
minar o projeto. entendo que cl con
cessau Cio beneflclo acabara rettetindo 
favoravelmente nas finanças pátrias, 
pelo =stlm ulo aos que Jsam da '-m
barcaçuL '!Oml' um dos meios de pro
duzir riqueza, embora em escala ml
'J.ima. 

Nesta opor~un'dade. conClUO meu 
parecer pela aprovação Cio Substlt.utivo 
da Comissãú de Economia, com 'lma 
corngpndá a sua Ementa - q'IP apre
sento como a Subemenda anexa -
dela ~l btramdr a expressa0: .. de uso 
pessoal', por nao encontra-la em 
nenhum CiOS artlgos da proposlçáo. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi
nanças, em 14 de julho de 1965. -
Hegel Morhy, Relator_ 

• 
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SUBEMENDA AIJ SUBSTl'l'O'1'IVO 

DA COMISSAO DE ECONOMIA 

SuprImir da Ementa a expressão: 

"de uso pessoal". 
Sala das Sessões da Comissão de Fi

nanças, em 14 de iulho de 1965. 
Peracchz Barcellos, Presidente. 
Hegel Morhy, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissa o de Finanças em sua 31 ~ 
Reunião Ordinana, realizada em 14 de 
julho de 1965. sot a presidência do Se-

. nhor t-'eraccb; Barcellos, Presldente e 
presentes os Senhores Jairo Brum, 
Allrec: Mello, Jayoso e Almendra , He
gel MOI'hy, Raul de Góes, Manso Ca
bra, José FreIre. Ruy Santos, Halo 
Fittipaldi, I'uffy Nassif, Ary Alcântara, 
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Moura Santos. PlInlo Costa, Mário Co
vas, Wilson Che<:lid, Rélcio Maghen
zani, Fernando Gama, Clóvis Pestana, 
EClison Garcia, Clemens Sampaio, 
Waldemar GUImarães. Alves de Ma
cedo, AthiE! Coury e Ozanam Coelho, 
opma, por unammIQade, de acordo ~om 
o parecer do relator DeputadO Hegel 
Morhy peja '!l.provaçil.<. do Projeto .. . . 
n Q 2 .595-65 que "senta de tributos as 
embarc:açõef dE pesca 'ltil!zarlas por 
pescadores profissionais no sustento 
próprip ou .le suas famlllas ' nos t,E!r
mos Ol Substltutivu da douta Com;s
são de E!con<Jmla, com a inc/llsat· ia 
subemenda anexa que passa a adotar. 

Sala ,' as Sessões da Comissão de Fi
nancas. em 14 de jUlho de 1965. 
Peracchz Barcellos. Presidente. 
Hegel MOT ',.y , Relator, 

Dep!(rtamento de Imp'~er.se. Nacional Brasüia. - 1965 
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CÂMARA DOS D 

'" 

'" '" COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO Nº 2.595-B,de 1965. 
'" REDAÇAO FINAL DO PROJETO Nº 2.595- , de 1965. 

Isenta de quaisquer tributos as 
de até uma tonelada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CllllJar.caçoes 

Art. lº. Ficam isentas de quaisquer tributos 
as embarcaçoes de até uma tonelada. 

Art. 22 • Excluem-se dos benefícios desta Lei 
'" as embarcaçoes de até uma tonelada utilizadas para a prática de 

esporte. 

Art. 32 • Esta Lei entra em vigor na data de 
'" sua publicaçao . 

'" Art . 42 • Revogam-se ªs disposiçoes em contrá 
rio • 

'" '" COMISSAO DE REDAÇAO , em 7 de outubro de 1965 • 

Presidente 

OI 

\ " 

-

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. ./ 

eB JJTO ,- 2. 5", " l' de mamo de 196; 

DE AI I nta de tr1buto e barcaç de pe c util1zada 
por - do~ prof1ss10 , no t nto pl"Óprl ou 
de t lia . 
1v ro C tio 

E - 19. ' . 65 - ' l1do e vai a 1mprl ir~ Desp cbado'" Co ssõ s d 
J,stlÇ ,.d Eeono a d F1nanças - DCIf de 20.3. 65, 
pai . 104.1, 3&. C01UDa. 

19.2.65 - tala o auwr, pre at Mo o proJ to - DCR d 20 .2. Ó" g . 490. ,.. 001 • 

18.3. 65 _ dlstr1bu1dq: ao Deputado !orle.no P iDO - Del , 4 
20.3. 65, pág. 1107, la. CO~ . • 

Ela 16,6. '5 - fala o Sr. Aloys10 No .. De de 17.6.65, p;,- 4553, 
la. coluna. 

23. 6. 65 .. é provado, por unâni dad~l p r c r ~la constltu 10-
nalldad e jurIdIc1d de .. De de Z6~6.65, pi g. 5062, la. 
coluna. 

Em 2.7.65 - é cUstr1tnúdo ao Sr. Luc1ano Machado .. DCN d 13 . 7.65, 
g . 5681, 5&. coluna. . . 

Em 8.7.65 - o relator Luciano Machado ofere e parecer favorá 1 
co substItut1vo, aprovadi por unanimidade . De 4 
26.7.65, p'g . 5909, la . coluna. . 
COMISSÃO DE FJ:Un.N«AS 

Em 12.7.65 - distribuído ao Sr. Hegel Mor~ - DC d 15.7.ó5 
p g . 5804, 4&. coluna. . , 

Em 14. 7.65 - é aprov do parec r favor ve1 o ub titut1vo <I C .. 
são de Economia (Rela tor Heg 1 Morh7) - OCR de 6.8. 65-" 
pág. 6145, 4&.- coluna • 

• -Em 5 . 8~65 - ~ lido e vai imprimir tendo paree re J da Co 
de Const!tuiç·o Justiça, pela constituelona114 4 • 
Jur1dlc1c1ad ; com sub t1tutlvo!, da Com1 "'o d Bco -
lIWo.f da Co seio d Finanças raver vel ao t1 \1-
vo d Co s·o d Eeono •• e Dd - (2. 595- ~ 
1965) DeJf de 6.8.65, pág. 9 e 1 Suplemento) 

Em 2.9. 65 - apro do r <lllerimento 40 Sr~ lvaro Catáo . sol1c1t;alUllD .. " pref rene! por este projeto . 
eguld o Sr. Pr ldente anuncia discuss o· e . 

o ba nele or dore in cri to i encerr d 41 e -
.... 0 ... o ç 0. o _ ti tati'VO cl Co . ·d .. Econ a .. 

APROVADO .. 9&0 a nda d Co' aao d -
ç - oferee1d o b ti tu\-! d Co sÃo 4 .o • 
APROVADO - Vai à Redaç· o nal - De de 3.9.", p 
7Zh3 - 4& . coluna • 

• 

COMIS§iO DE REDAÇlO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- z -

7.10.65 - I apro reei ç .... o 40 Sr. 30·0 Hel"cullno -
DCN, de 9.10.65. p • 8.352, 4&. col • 

8.10.65 -, lida ~ 1 1 prl r a R d ç-.o Fi -
(2.595 - B/65) - Del d 9.10.65. ;rg . 83Z7, 3 • c 1. 

E 12.10.65 - provada Redação 1 

V I AO EN DO C O alteIo 
02826/ ~ /~. /0- ~~-

Mod. Of. 07 
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J. Lf de novembro de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-

cia que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, 

revisão, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo 

nhor Presidente da Repnblica, para os fins constantes 

art. 70, da Constituição Federal, o projeto de lei (na. 

em 

Se-

do 

• •• 

2 595-B, de 1965, na Câmara dos Deputados, e 222, de 1965, 
~ 

no Senado) que isenta de quaisquer tributos as 

de até uma tonelada. 

embarcaç oe s 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 
/ -r 

\ 
J 

enador Adalberto C.Sena 
Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LS/. 
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PROJETO DE LEI 

2 5.95.~~/º.5...... na Câmara dos Deputados 

N.o .......... ???../§.2 no Senado Federal 

EMENTA 

.... 
Isenta de quai quer tributos as embarcaçoes de até uma tonelada • 

Autor Deputado Alvaro 
Leitura: 19.3.1965 

RELATORES 

.... 
Cata0 

I - Na Câmara dos Deputados 

Comissão 

Constituição e Justiça 
Economia 
Finanças 

II - No Senado Federal 

Comissão 

Finanças 

total 
V eto 

Parte sancionada - Lei n9 , de 

Deputado 
.... 

Floriceno Paixao 
Iuciano Machado 
Hegel Morhy 

Senador 

Vi torino Freire 

(D.O.de ) 

Partes vetadas: 

Mensagem n9 585/65 (n.9 de origem l049/65 

Data da sessão conjunta para apreciação do veto: 

Para a Comissão Mista designada para relatar o veto 

Senadores 1 _ Victorino Freire 

2 - Miguel Couto 
3 - Guido Mondin 

) de . ...3 .•. .l? .•. 1965 
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ARMAS DA REP11BLI CA 
SEN.AJX> FEDERAL 

"NEGO SANÇ!ÃO, PELAS RAZÕES CONSTANTES DA MENSAGEM ANEXA. EM 3 DEZEMBRO 
1965. - H. CASTELLO BRANCO If. 

-çoes de 
tese 

Isenta ... de quaisquer tributos as em
-barcaçoes de at6 uma tonelada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

N 

Art. lQ - Sao isentas de quaisquer tributos as 
at6 uma tonelada excluídas as utilizadas na prática 

embarca
de espo!: 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicª 
_ N 

çao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

/GLC 

SENADO FEDERAL, EM 24 DE NOVEMBRO DE 1965. 

a) - CAMILLO NOGuEIRA DA GAMA 
VICE-PRESIDENTE, NO EXERC:rCIO DA PRESID!NCIA 

• 
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Isenta de quaisquer tributos as em-
~ 

barcaçoes de até uma tonelada . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.... 
Art. lQ - Sao isentas de quaisquer tributos as 

-embarcaçoes de até uma tonelada excluídas as utilizadas na 

prática de esportes. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
~ .... 

sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrário . 

RMS/. 

SENADO FEDERAL, EM J L/ DE NOVEMBRO DE 1965 . 

~ Yc",~ .~,k.~ . 

Camill0 Nogueira da Gama 
V1ce-Pres1dente'Ano exerc!c10 da 

Presidenc1a 

• 
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1 Q de junho de 1966 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex
celência, para os devidos fins, o incluso aut6grafo do 
projeto de lei, aprovado pelo Congresso Nacional e p~ 
mulgado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, que isenta de quaisquer tributos as embarcações 
de até uma tonelada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a .. Vossa Excelencia os protestos de minha perfeita esti-
ma e mais àistinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
dg 
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/6. 4'c:;t 

Isenta de quais~uer tributos as em
barcaçoes de ate uma tonel ada . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.... 
Art . 12 - Sao isentas de quaisquer tributos as em 

barcações de at~ uma tonelada excluídas as utilizadas na práti

ca de es portes . 

Ar t . 2 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Brasília , 16 de maio de 1966 

Camillo Nogueira da Gama 
Vi ce-Presidente do Senado Federal, 

no exer cício da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O DE E C O N O M I A -

Projeto nº 2.595/65, que "Isenta de 
tributos as embarcações de pesca utiliza -

R E L A T 6 R I O 

das por pescadores profissionais 
to próprio ou de suas familias". 

Autor: Álvaro Catão 

Relator: LUCIANO MACHADO 

no susten -

-Objetiva a proposiçao isentar de quaisquer tri-
butos as pequenas embarcações de pescadores profissionais -- d~ 

vidamente registrados nas respectivas capitanias -- desde que 
êstes as utilizem no sustento próprio ou de suas famílias. E d~ 
fine como pequenas embarcações as de uso individual ou de mem
bros de u1a mesma família que delas retirem o sustento. 

No art. lº foi omitido o adjetivo II pequenas" an. 
tes da palavra embarcações. 

Convertido em diploma legal o projeto, a Lei nº 
4.505, de 30-XI-64 sofrerá alteração na parte em que faz inci -
dir o impôsto do sêlo sôbre inscrição, registro, licença e têr
mo de vistoria concernentes a embarcações. A técnica legislati
va recomenda, para tais casos -- em favor mesmo da melhor apli-- -caça0 da lei -- que a proposiçao consigne expressamente a modi-
ficação. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, 
por unanimidade, pela constitucionalidade e juridicidade da prQ 
posição, nos têrmos do parecer do Relator. 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Fls . 2 . 

Em proveitosa palestra com o autor do projeto, o 
nobre Deputado Álvaro Catão, alcançamos um nôvo entendimento a 
respeito, evoluindo a idéia inicial que o inspirou, no sentido 
de estender o beneficio a quantos possuem pequenos barcos de uso 
pessoal . Sôbre torná-lo mais humano, imprimir-Ihe-emos generall 
dade, uma das caracteristicas da lei que a técnica legislativa -
deve ter sempre presente . 

- .. Das vantagens da lei excluindo , tao-somente, os 
barcos de esporte. 

P A R E C E R 

Sob o ângUlo que nos compete apreciar o projeto 
nada encontramos contra SUa aprovação. 

, .. 
Conseqüentemente, pronunciamo-nos favoravel a pro--posiçao, com o oferecimento do Substitutivo anexo . 

1Ulr3:':~ ão, 8 de julho de I 965 . 

LUCIANO 
RELATOR 

Mod. Gt. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O MI S SÃO DE E C O N O M I A 

SUBSTITUTIVO 

Projeto n 2 2.595/65, que "Isenta de ... 
quaisquer tributos as emb~caçoes de uso , 
pessoal de ate uma tonelada, alterando a 
Lei n2 4.505, de 30-XI-64". 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1 2 • Ficam isentas de quaisquer tributos aS 
... , 

embarcaçoes de ate uma tonelada. 

, 
Art. 2 2 • Excluem-se dos beneficios desta lei as 

embarcações de até uma tonelada utilizadas para a prática de 
esporte. 

Art. 32 • Acrescente-se no Anexo 11 - Taxa de Ser
viços Públicos - I - Capitania dos Portos: 

(Art. 6º da Tabela da C.L.I.S.) da Lei nº 4.505, 
de 30-XI-64, a seguinte 

N O T A 

... 
Isenta as embarcaçoes de que trata a Lei n 2 , 

de • 

Art. 4 2 • Revogadas as disposições em contrário, -
esta lei entrará em vigor na data de publicação. 

-..L- ('" 

LUCIANO 

Mod. Gt. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O DE E C O N O M I A 

PARECER 

A Comissão de Economia, em sua 30a reunião ordiná
ria, realizada em 8 de julho de I 965, 

- pela sua Turma "B", 

- presentes os Senhores Deputados Unirio Machado, 
Presidente, Álvaro catão, Vice-Presidente, Rubem Alves, Espe
dito Rodrigues, Alde Sampaio, Jorge Kalume, Sussumu Hirata, -

, 
Marcial Terra, Luciano Machado, Stelio Maroja, Paulo Macarini, 
Gil Veloso, Roberto Saturnino, Ávila Lins e GerminaI Feijó, 

- apreciando o parecer do Relator, Deputado Lucia
no Machado, ao projeto nº 2.595/65, do Sr. Álvaro Catão, que 
"Isenta de tributos as embarcações de pesca utilizadas por 
pescadores profissionais no sustento próprio ou de suas famí

lias", 

- resolveu aprovar, por unanimidàde, o parecer fa-
, 

vora.vel ao projeto, na forma do Substitutivo apresentado pelo 

Relator. 

Sala da o, 8 de 

• 

MACRA 
esidente 

LUCIANO MACHADO 
RELATOR 

Mod. Gt. 07 
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